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Executivo

DECRETOS

DECRETO Nº 126/2026

Data: 23/03/2026
SUMULA: Exonera servidora efetiva.
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º–Fica exonerada, a pedido, a partir de 23/03/2026, 3590-1 LIDIA DE FÁTIMA 
FERNANDES, ocupante de cargo de provimento efetivo de Zeladora, do quadro do 
Município.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, 23 de março de 2026.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu

Cod462389

PORTARIAS

PORTARIA Nº 021/2026

Data: 23/03/2026
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o Artigo 7º inciso XVIII da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º–CONCEDER licença maternidade, à servidora, 4256-1 DAYANE TOMAZ,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Física, no período
de 19/03/2026 a 14/09/2026.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor nesta data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, em 23 de março de 2026.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu
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LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026/PMQI
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de recapeamento 
asfáltico com alargamento de pista, implantação de sistema de drenagem e sinalização 
viária na Rua Seringueira, no trecho entre Avenida Tarumã e Rua Goiabeiras, perímetro 
urbano de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.241.911,97 (um milhão, duzentos e quarenta e um mil, novecentos 
e onze reais e noventa e sete centavos).
DOS RECURSOS: Contrato de Repasse nº 983296/2025, firmado com a União, por 
intermédio do Ministério das CIDADES, representado pela Caixa Econômica Federal, e 
contrapartida do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07:59 hrs/min do dia 02/02/2026.
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07:59 hrs/min do dia 27/02/2026.
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 27/02/2026.
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 27/02/2026.
- LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br).
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - Prefeito Municipal.
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/
pncp/), no Sistema de Licitações da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), 
no Portal do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná (www.quedasdoiguacu.
pr.gov.br), podendo ainda ser retirado no Departamento de Licitações do Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Juazeiro, 1065, Centro, no horário 
normal de expediente, de segunda a sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, informações adicionais dúvidas e pedidos de esclarecimento e impugnações 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratações, por meio da Plataforma.
Quedas do Iguaçu, 20 de março de 2026.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 
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EXTRATO DE CONTRATO(S) PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº : 020/2026/PMQI 
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATADA : N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO : PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E TINTAS PARA IMPRESSORAS PARA 
ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
QUEDAS DO IGUAÇU/PR, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e no presente 
Termo. 
VALOR GLOBAL : R$ 8.237,50. 
DATA ASSIM. : 23/03/2026. 
PREGÃO : 012/2026/PMQI. 
 
CONTRATO Nº : 021/2026/PMQI 
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATADA : RCI SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
OBJETO : PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E TINTAS PARA IMPRESSORAS PARA 
ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
QUEDAS DO IGUAÇU/PR, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e no presente 
Termo. 
VALOR GLOBAL : R$ 16.342,85. 
DATA ASSIM. : 23/03/2026. 
PREGÃO : 012/2026/PMQI. 
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Legislativo

OUTROS ATOS

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU 
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36 

 

PRAÇA TRÊS PODERES – FONE/FAX (0xx46) 3532-1172 
 

85.460-000             -              QUEDAS DO IGUAÇU             -              PARANÁ 
 

 
            ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 002/2026 
            REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
SÚMULA: Formaliza a impossibilidade de realização da Sessão Ordinária 

designada para o dia 23 de março de 2026, às 19h, em razão de ausência previamente 
comunicada de Vereadores e inviabilidade de quórum regimental. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, 

Estado do Paraná, Vereador Rodolfo Revers, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; 

Considerando o disposto no art. 21, caput e § 2º, da Lei Orgânica do 
Município, que estabelece a presença mínima para abertura da sessão e a necessidade 
de maioria dos membros para deliberação;  

Considerando o disposto no art. 131, § 1º e § 2º, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal, segundo o qual, feita a chamada dos Vereadores, havendo 
número legal, o Presidente declarará aberta a sessão, e, não havendo número legal, 
aguardará 15 (quinze) minutos, persistindo a falta, fará lavrar ata sintética e declarará 
prejudicada a realização da sessão;  

Considerando o disposto no art. 134, § 2º, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, que estabelece que a Ordem do Dia somente será iniciada mediante 
a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara;  

Considerando que 10 (dez) Vereadores protocolaram previamente ofícios 
comunicando que não poderão comparecer à Sessão Ordinária designada para o dia 
23 de março de 2026, às 19h; 

Considerando que a ausência previamente comunicada compromete o 
quórum regimental necessário para a regular realização dos trabalhos legislativos 
deliberativos; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica formalizada, para fins de publicidade e organização 
administrativa, a impossibilidade de realização da Sessão Ordinária designada para o 
dia 23 de março de 2026, às 19h, em razão da ausência previamente comunicada de 
10 (dez) Vereadores, circunstância que inviabiliza a formação do quórum regimental. 

Art. 2º A Secretaria da Câmara deverá dar ciência do presente Ato aos 
Vereadores e promover sua publicação nos meios oficiais de comunicação do Poder 
Legislativo. 
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Art. 3º Na data designada para a sessão, será adotado o procedimento 

regimental cabível, com a lavratura do respectivo registro em ata, nos termos do 
Regimento Interno.  

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, 20 de março de 2026. 
 
                             

Rodolfo Revers 
              Presidente 

 
 
 

Cod462383


		2026-03-23T20:28:57-0300
	HUNER COMERCIO E SERVICOS LTDA:13934031000161




